
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
   
 
OFÍCIO SEI Nº  133/2020/ME

  
 

Brasília, 25 de março de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro-Secretário do Senado Federal
 

 

Assunto: Requerimento de Informação.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Refiro-me ao Ofício nº  57 (SF), de 20.02.2020, dessa Primeira-Secretaria, por intermédio
do qual foi remetida cópia do Requerimento de Informação nº  352/2019, de autoria do Senhor Senador
PLÍNIO VALÉRIO, que solicita “informações relativas a cálculos da Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) sobre o impacto final do creditamento de IPI nas operações de compra de insumos para
indústria de fornecedores da Zona Franca de Manaus”.

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do parlamentar, o
Ofício Nº  181/20 - RFB/GABIN - NOTA/CETAD/COEST Nº  101/19 (6526540), da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, e o Despacho PGAJUD-CASTF (2454019), da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente

PAULO GUEDES

Ministro de Estado da Economia

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Nunes Guedes,
Ministro de Estado da Economia, em 25/03/2020, às 16:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7167171 e o código CRC 884205A8.

Esplanada dos Ministério s, Bloco  P, 5º  andar - Plano  Pilo to
CEP 70.048-900 - Brasília/DF
+55 (61) 3412-2524 - e-mail gabinete .ministro@fazenda.gov.br

Ao  responder este  Ofício , favo r indicar expressamente o  processo  nº  12100.101400/2019-19. SEI nº  7167171

http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


















MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria e Estratégia da Representação Judicial e
Administrativa Tributária
Coordenação de Atuação Judicial perante o Supremo Tribunal Federal e Tribunal Superior
Eleitoral

 

DESPACHO

 

Processo nº  12100.101400/2019-19

 
Ao Sr. João Batista de Figueiredo
Gabinete da PGFN
 
Prezado,
 
            Em atenção ao Despacho GMF-CODEP 2289328, que solicita resposta ao RQS 352/2019-CAE
oriundo do Senado Federal, informamos que os cálculos de impacto financeiro das teses em discussão perante
o Supremo Tribunal Federal são elaborados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (CETAD), de modo
que somente aquele órgão poderá responder aos questionamentos contidos no aludido ofício.
                Dessa forma, sugerimos que o pedido seja redirecionado à SRFB.

Brasília, 28 de maio de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente

ALEXANDRA MARIA CARVALHO CARNEIRO

Coordenadora da Atuação da PGFN perante o STF

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandra Maria Carvalho
Carneiro, Coordenador(a) de Atuação Judicial perante o STF e TSE,
em 28/05/2019, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2454019 e o código CRC 07884F58.

Referência: Processo  nº  12100.101400/2019-19. SEI nº  2454019

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

